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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 11284/2025 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO Nº 34/2025

EMENTA:  “Institui  o  Programa  de  Monitorização  Contínua  da  Glicose  aos  munícipes 

beneficiários e dá outras providências.”

INICIATIVA: VEREADOR Francisco Paulo de Oliveira 

PARECER Nº 60/2025

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Francisco Paulo de Oliveira, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, apresenta o 

Projeto de Lei em epígrafe, que institui o Programa de Monitorização Contínua da Glicose 

aos munícipes beneficiários e dá outras providências..

O projeto vem acompanhado da justificativa, na qual diz em síntese que: 

 

“A Diabetes  Mellitus  é  uma doença grave,  crônica  do metabolismo da 

glicose  causada  pela  diminuição  do  hormônio  insulina  que  tem  como 

função  a  mobilização  da  glicose  de  dentro  das  células.  A  glicose  é 

armazenada  dentro  das  células  e,  em  seguida,  usada  para  produzir 

energia. 

No Diabetes tipo 1,  as células betas no pâncreas produzem pouco ou 

nenhuma  insulina.  Sem  insulina  suficiente  a  glicose  se  acumula  na 

corrente  sanguínea  em  vez  de  entrar  nas  células.  Esse  acúmulo  no 

sangue é chamado de hiperglicemia.  O corpo é incapaz de usar essa 

glicose para obter energia, e também leva com o tempo lesões dos vasos 

sanguíneos, atingindo praticamente todos os órgãos e sistema vascular. 
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A monitorização do controle glicêmico é fundamental  no tratamento do 

diabetes,  especialmente  do tipo  I,  uma vez que o  controle  metabólico 

diminui e até mesmo retarda complicações crônicas.

Diante dessa evidência, é importante ressaltar que apesar de se tratar de 

uma  doença  para  a  qual  a  ciência  ainda  não  encontrou  a  cura, 

complicações agudas e crônicas como o coma hipo ou hiperglicêmico, 

micro ou macroangiopatias bem como neuropatias, são prevenidas ou até 

mesmo evitadas através de um bom controle glicêmico. 

Nos diabéticos tipo I, os quais necessitam de doses diárias de insulina 

exógena, ficando assim mais susceptíveis a possíveis descompensações 

glicêmicas.  Sendo assim diversos testes são realizados durante o dia, 

através da glicemia capilar. 

A glicemia  capilar  é  realizada  com  “picadas”  no  dedo  para  colher  o 

sangue, que será processado em aparelho chamado glicosímetro. Cabe 

destacar no Diabetes tipo I,  o portador deve fazer essa avaliação pelo 

menos 7 vezes ao dia. 

Como tudo evolui, a tecnologia desenvolveu um equipamento digital para 

monitorar  a  glicemia  o  FREESTYLE  LIBRE,  produzido  pela  empresa 

ABBOT. Trata-se de um sensor do tamanho de uma moeda de 1 real com 

adesivo  colocado  na  parte  posterior  do  braço  e  que  com  uma 

microagulha, capta flutuações da glicemia sem a necessidade de picadas. 

Para  saber  suas  taxas  em  determinado  momento,  basta  passar  um 

dispositivo portátil (uma espécie de leitor digital) por perto do sensor. 

Essa  inovação  tecnológica  facilita  e  melhora  muito  a  vida  de  quem 

convive com Diabetes, principalmente das crianças e adolescentes. Além 

de  dispensar  as  inúmeras  picadas  incômodas  durante  o  dia,  traz 

resultados  mais  completos  sobre  a  trajetória  dos  níveis  de  açúcar  ao 

longo da difícil rotina da pessoa portadora de Diabetes. 

Diante  do  exposto,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para 
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aprovação da matéria.” 

Após breve relatório, segue análise jurídica do projeto, a qual se limita a 

analisar sua viabilidade jurídica, cabendo ao Plenário e às Comissões a deliberação sobre 

o seu mérito.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

 

Consta  na  Constituição  Federal,  em  seu  art.  30,  I,  e  posteriormente 

transcrito  para  a  Lei  Orgânica no art.  5°,  I,  de  Araucária,  que compete  ao Município 

legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)”

No que concerne à  propositura  do projeto  de lei,  está  expressamente 

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem ser 

de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

(...)”

Em análise ao Projeto de Lei nº 11284/2025, verificamos que os seus arts. 

1º  e  6°,  respectivamente,  cria  obrigação específica ao Município  e  imputa atribuições 

tanto aos servidores municipais, quanto à Secretaria Municipal de Saúde e de Educação, 

senão vejamos: 
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Art.  1º  – E  sta  Lei  institui  o  Programa de Monitorização Contínua da 

Glicose, o qual promoverá a disponibilização e fornecimento de sensor de 

monitorização da glicose aos munícipes de Araucária que se enquadrem 

nos requisitos estabelecidos nesta Lei.

Art. 6º – A empresa responsável pela produção e distribuição do sensor, 

detentora  do  registro  do  produto  na  ANVISA fornecerá,  regularmente, 

treinamentos  aos servidores das Secretarias Municipais de Saúde e de 

Educação para a correta utilização do produto e supervisão aos pacientes 

e beneficiários do programa. 

 

O presente projeto em análise encontram-se em desconformidade com o 

art. 41, incisos I e V, da Lei Orgânica, uma vez que avança sobre a competência do chefe 

do executivo ao quando dispõe sobre atribuir função a funcionários públicos Municipal, 

bem como atribui competência à Secretaria específica:

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de 

Lei que:

I - criem cargos, funções ou empregos públicos, e aumentem vencimentos 

ou vantagens dos servidores;

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração 

pública, direta e indireta. 

(...) 

Atente-se, portanto, que o projeto em discussão quando atribui função a 

servidores  públicos  e  entidades, é  matéria  que  diz respeito  à  organização  e 

funcionamento do Poder Executivo e, por isso, adentra na competência privativa do 
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Poder Executivo, consoante se estabelece por simetria à Constituição Estadual, em seu 

art. 66, inciso IV:

“Art.  66.  Ressalvado  o  disposto  nesta  Constituição,  são  de  iniciativa 

privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:

(…)  

IV  - criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  de  Estado  e 

órgãos da administração pública. 

(…) 

Resta clara, portanto, a invasão de competência ao chefe do Executivo, 

uma vez que cabe ao Prefeito a iniciativa de Projeto de Lei para prever quais serão as 

mais benéficas medidas a serem tomadas para a realização da atividade proposta. Desse 

modo, entende-se que o projeto incide em vício de iniciativa.

Face  todo  o  exposto,  a  presente  proposição  está  eivada  de 

inconstitucionalidade formal, por se tratar de matéria relacionada a lei iniciativa privativa 

do chefe do Poder Executivo.

Por  último,  em caso de avanço do projeto de lei,  ista  observar  que a 

presente proposição segue as determinações da Lei Federal Complementar nº 95, de 26 

de  fevereiro  de  1998,  que  dispõe  sobre  a  elaboração,  a  redação,  a  alteração  e  a 

consolidação das leis. 

Sem prejuízo de, na redação final do projeto de lei a ser elaborado pela 

Comissão de Constituição e Redação,  a Mesa proceder com a correção de erros de 

linguagem e de técnica legislativa, sem alteração de conteúdo, nos termos do art. 145, I, 

do Regimento Interno (Resolução nº 01 de 1993) desta Casa. 

III – DA CONCLUSÃO
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Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a 

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de 

iniciativa  privativa  do  Prefeito,  razão  pela  qual  se  OPINA   pelo   arquivamento  do   

presente. 

Pode  o  Parlamentar,  por  meio  de  Indicação,  sugerir  ao  Chefe  do 

Executivo estudo da matéria objeto desta proposição, nos termos do art. 123, caput, do 

Regimento Interno.

Na  hipótese  de  o  processo  não  seja  arquivado,  diante  de  previsão 

regimental, especificamente o art. 52 e incisos do Regimento Interno, deve a proposição 

ser encaminhada às Comissão de Justiça e Redação, Comissão de Educação e Bem-

Estar Social e Comissão de Saúde e Meio Ambiente. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 19 de março de 2025.

MILTON CÉSAR TOMBA DA ROCHA

DIRETOR JURÍDICO

MATRÍCULA 7423

OAB/PR 46.984

WILLIAM GERALDO AZEVEDO

ADVOGADO
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MATRÍCULA 2080

OAB/PR 83.946

LETHICIA CAROLINA BATISTA CEOLIN 

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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